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PORTARIA Nº 0017/2024

Ementa: Concede adiantamento a
servidor público nos termos da Resolução

156/2024

 

O Presidente da Câmara Municipal de Arapoti estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, de acordo com o disposto no Art. 42 do Regimento
Interno, Resolução nº 128/2020, resolve:

Art. 1º  Fica autorizada a concessão de adiantamento ao SR. CLAITON MARCELO
FELIPE nos termos e montante previstos no artigo 8º da Resolução nº 156/2024.

Art. 2º  O valor será creditado em conta corrente do servidor público solicitante.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

 
Arapoti, 25 de abril de 2024

 

LUCIANO FERREIRA DA SILVA
Presidente 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
uc

ia
no

 F
er

re
ira

 d
a 

S
ilv

a 
(0

38
.*

**
.*

**
-1

4)
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
ar

ap
ot

i.p
r.

go
v.

br
/c

er
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
40

42
51

10
31

8E
C

A
32


		2024-04-25T14:17:55-0300
	Câmara Municipal de Arapoti/PR
	Assinatura Eletrônica


		2024-04-25T14:17:55-0300
	Câmara Municipal de Arapoti/PR
	Certificação Digital




